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Atos do Poder Executivo 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
PORTARIA N.º 02/2021                      CACIMBAS-PB, 04 DE 
JANEIRO DE 2021. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CACIMBAS, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB E LEI 
MUNICIPAL DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA,  
 
RESOLVE: 

 
Art. 1.º  Nomear para o Cargo Comissionado de Secretária da 
Saúde da Prefeitura Municipal de Cacimbas-PB, a Sra. PAULA 
RAISSA LEITE FERREIRA, portadora da Carteira de Identidade 
n.º 7972168 – SDS-PE e C.P.F. n.º 069.542.064-07.  
 
Art. 2.º A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, 
ESTADO DA PARAÍBA, EM 04 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 

Nilton de Almeida 
-PREFETO CONSTITUCIONAL- 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
PORTARIA N.º 03/2021                      CACIMBAS-PB, 04 DE 
JANEIRO DE 2021. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CACIMBAS, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º  Nomear para o Cargo Comissionado de Diretor 
Presidente do  Instituto Municipal de Previdência dos 
Servidores do Município de Cacimbas, Estado da Paraíba, o SR. 
MAX DA SILVA ALEXANDRE, portador da Carteira de 
Identidade n.º 4059073 – SSP-PB e C.P.F. n.º 104.406.844-20, 
nos termos das Leis Municipais n.º 0178/2009 e 185/2009.  

nos termos das Leis Municipais n.º 0178/2009 e 185/2009.  
 
Art. 2.º A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
CACIMBAS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 04 DE JANEIRO 
DE 2021. 
 

Nilton de Almeida 
-PREFETO CONSTITUCIONAL- 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 
PORTARIA N.º 04/2021                      CACIMBAS-PB, 04 
DE JANEIRO DE 2021. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CACIMBAS, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1.º  Nomear para o Cargo Comissionado de Diretor 
Financeiro da Autarquia  Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Cacimbas, Estado da Paraíba, o 
SR. DANTE ALIGIERI LIMA DOS SANTOS, portador da 
Carteira de Identidade n.º 36852730-X – SSP-SP e C.P.F. n.º 
050.022.474-90, nos termos da Lei Municipal n.º 0178/2009 e 
185/2009.  
 
Art. 2.º A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
CACIMBAS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 04 DE JANEIRO 
DE 2021. 
 
 
 
 
 

Nilton de Almeida 
-PREFETO CONSTITUCIONAL- 
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VI – Exigir prova da inexistência de débitos, inadimplidos, 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa nos termos da Lei nº 12.440/2011. 
 
Art. 5º. A fase de liquidação de despesa, na gestão 2021/2024, 
preparatória para o pagamento de medição de obra, deve constar 
certidão emitida pelo Gestor de Contrato das Obras de Convênio 
de Verbas Públicas, como foram preenchidos os requisitos do 
artigo 4º, §1º e § 2º e seus incisos, para posterior efetuamento do 
pagamento. 
 
Art. 6º. O setor de pagamento do Município de Cacimbas será 
responsável por qualquer desembolso financeiro, que contenha 
Recurso Público, referente a obras de convênios ou recursos 
próprios, caso efetue o pagamento, sem a prévia certidão constante 
no art. 5º deste Decreto. 
 
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO 
DE CACIMBAS (PB), EM 01 DE JANEIRO DE 2021. 
 

 
NILTON DE ALMEIDA 

Prefeito Municipal de Cacimbas - PB 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA N.º 01/2021    CACIMBAS-PB, 04 DE JANEIRO 
DE 2021. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CACIMBAS, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB E LEI 
MUNICIPAL DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º  Nomear para o Cargo Comissionado de Secretário de 
Finanças da Prefeitura Municipal de Cacimbas-PB, o SR. 
WELLITON  LUSTOSA DE ALMEIDA, portador da Carteira de 
Identidade n.º 3208891 – SSP-PB e C.P.F. n.º 065.977.014-88.  
 
Art. 2.º A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, 
ESTADO DA PARAÍBA, EM 04 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 
 
 

Nilton de Almeida 
-PREFETO CONSTITUCIONAL- 

 

Atos do Poder Executivo 

§ 8º - Existência de prova de regularidade relativa a Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
em cada pagamento de medição de obra;  
 
§ 9º - Comprovação de prova da inexistência de débitos, 
inadimplidos, perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa nos termos da Lei nº 
12.440/2011, em cada pagamento de medição de obra. 
 
Art. 2º - As constatações das obrigações indicadas no art. 1º 
deste Decreto devem ser transformadas em relatório, para enviar 
às autoridades competentes, como Ministério Público Federal, 
em caso de obras com recursos federais; Ministério Público 
Estadual, em se tratando de obras com recursos estadual e/ou 
próprios da Municipalidade, bem como, para o Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba, para apurações de irregularidades 
constatadas e responsabilizações de seus causadores. 

  
Art. 3º - Será nomeado, por Portaria do Prefeito Municipal de 
Cacimbas, dentro do prazo estabelecido no art. 1º deste Decreto, 
um Gestor de Contrato das obras de convênio de verbas Públicas 
Federais, Estaduais e Municipais, o qual poderá requisitar 
profissional com conhecimento técnico, especialmente, 
Engenheiro Fiscalizador da Prefeitura, para fiscalizar a execução 
de obras que tenha participação de recursos públicos. 
 
Art. 4º. O Gestor de contrato, a ser nomeado pelo Prefeito, 
conforme artigo 3º deste Decreto Municipal, deverá adotar as 
seguintes providências na realização de despesa em obras 
públicas, na gestão 2021/2024, com a utilização recursos 
públicos: 
 
§ 1º - Somente chancelar o pagamento da primeira medição, 
mediante o comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 
Obras-CNO, tudo conforme Instrução Normativa naº 
1.845/2018; 
 

§ 2º - No pagamento de todas as medições:  
 
I – Exigir cópia da folha de pagamento de pessoal da obra e 
respectivo comprovante de pagamento, referente ao mês 
anterior; 
 
II – Exigir guia de recolhimento do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço-FGTS, e informações a Previdência Social-
GFIP da mão-de-obra alocada na obra, referente ao mês anterior; 
 
III – Exigir Guia da Previdência Social-GPS, vinculada à 
matrícula CEI da obra referente ao mês anterior; 
 
IV – Exigir prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
 
V – Exigir prova de regularidade relativa a Seguridade Social e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
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Atos do Poder Executivo 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 
PORTARIA N.º 05/2021                      CACIMBAS-PB, 
04 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CACIMBAS, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO 
ESTADO DA PARAÍBA, LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB E LEI MUNICIPAL DA 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA,  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1.º  Nomear a Sra. PAULA RAISSA LEITE 
FERREIRA, portadora da Carteira de Identidade n.º 
7972168 – SDS-PE e C.P.F. n.º 069.542.064-07,  para o 
Cargo de Gestora do Fundo Municipal de Saúde de 
Cacimbas, Estado da Paraíba, Fundo Municipal inscrito no 
CNPJ 10.541.009/0001-63.  
 
Art. 2.º A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
CACIMBAS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 04 DE 
JANEIRO DE 2021. 
 
 
 
 
 

Nilton de Almeida 
-PREFETO CONSTITUCIONAL- 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 06/2021                      CACIMBAS-PB, 
04 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CACIMBAS, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO 
ESTADO DA PARAÍBA, LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB E LEI MUNICIPAL 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA,  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1.º  Determinar o horário de funcionamento do 
expediente no Prédio Sede da Prefeitura Municipal de 
Cacimbas/PB, enquanto durar a pandemia da COVID-19; 
 
 
Art. 2.º O horário de expediente com atendimento ao 
público,  será em todos os dias úteis,  no período de 08h00  
às 12h00; e das 14h00 às 17h00, funcionará apenas 
expediente interno.  
 
Art. 3.º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
CACIMBAS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 04 DE 
JANEIRO DE 2021. 
 
 
 
 
 

Nilton de Almeida 
-PREFETO CONSTITUCIONAL- 
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Atos do Poder Executivo 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
PORTARIA N.º 07/2021                      CACIMBAS-PB, 
04 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CACIMBAS, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO 
ESTADO DA PARAÍBA, LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB E LEI MUNICIPAL DA 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA,  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1.º  Nomear para o Cargo Comissionado de Secretário 
de Ação Social da Prefeitura Municipal de Cacimbas-PB, o 
SR. KÁSSIO KLAY VILAR ALMEIDA, portador da 
Carteira de Identidade n.º 3264551 – SSDS-PB e C.P.F. n.º 
065.779.014-14.  
 
Art. 2.º A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
CACIMBAS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 04 DE 
JANEIRO DE 2021. 
 
 
 
 
 

Nilton de Almeida 
-PREFETO CONSTITUCIONAL- 

 

 




